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1. Constituem actos ou decisões susceptí
veis de serem objecto de recurso de 
a n u l a ç ã o , na a c e p ç ã o do 
artigo 230.° CE, as medidas que pro
duzem efeitos jurídicos vinculativos 
susceptíveis de afectar os interesses da 
parte recorrente, alterando de modo 
caracterizado a sua situação jurídica. 
Para determinar se um acto ou uma 
decisão produz esses efeitos, há que 
atender à sua substância. 

É assim que, num caso em que a 
declaração de compatibilidade com o 
mercado comum de uma operação de 
concentração notificada é subordinada 
ao compromisso de as partes na ope
ração cederem certos activos a terceiros 
capazes de exercer uma competência 
efectiva no mercado em causa e apro
vados pela Comissão, a recusa de esta 
aprovar um candidato cessionário, por 
o mesmo não possuir essa capacidade, 
confere a este último um direito de 
recurso porque, ao excluir a cessão 
projectada das modalidades aceitáveis 
de execução do compromisso assu
mido, modifica de forma caracterizada 
a situação jurídica destas últimas. 

(cf. n.°s 37-38) 

2. As disposições fundamentais do Regu
lamento n.° 4064/89, em especial o seu 
artigo 2.°, relativo à apreciação das 
operações de concentração, conferem à 
Comissão um certo poder discricioná
rio, designadamente no que respeita às 
apreciações de ordem económica. Con
sequentemente, a fiscalização, pelo 
órgão jurisdicional comunitário, do 
exercício desse poder, que é essencial 
na aplicação das regras em matéria de 
concentrações, deve ser efectuada 
tendo em conta a margem de aprecia
ção subjacente às normas de carácter 
económico que fazem parte do regime 
das concentrações. Daqui decorre que a 
fiscalização exercida pelo juiz comuni
tário sobre as apreciações económicas 
complexas efectuadas pela Comissão 
no exercício do poder de apreciação 
que lhe é conferido pelo Regulamento 
n.° 4064/89 se deve limitar à verifica
ção do respeito das regras processuais e 
da fundamentação, bem como da exac
tidão da matéria de facto, da inexis
tência de erro manifesto de apreciação 
e de desvio de poder. Mais especifica
mente, não cabe ao juiz comunitário 
substituir a apreciação econômica da 
Comissão pela sua própria apreciação. 

(cf. n.° 101) 
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